
PRB1''EITURA i.íU'.iICIP.�L DE TAQUARITINGA 

LEI N. 3881 DE 4 DE }!AIO DE 1961 

Autoriza a Prefeitura r.Iunicipal a 
assinar contrato com a Companhia,Tel� 
fônica Brasileira. 

O DR. ADAIL I'lUNES DA SILVA, PRE�ITO r.IUNICIPA L DE TA�UARI 
. -

TIJ{GA, usando das atribuições q_ue a lei lhe confere, 

FAZ SABER ciue a Câmara r,runicipal decreta e êle promulga a 

seguinte lei: 

Artigo 1° - Fica a Prefeitura I.lunicipal autorizada a as si 
-

. 

nar, co:n a Co;npar1hia Telefônica Brasileira, 11ovo cantrato ae 

�ráfego wútuo de Serviço Telefônico. 

A1'tigo 

presente lei 

29 - O contrato de tráfego 

obedeGerá as disposições do 

mútuo a q_ue se refere a 

Ato n. 2.524, de 23d e 
C" 

abril de 1958, da Secretaria da Viação e Obras Públicas do Est� .� 
• 

-

do de Sao Paulo. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
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1 PREFEITO I1IUTITCIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 4 de maio d� 
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